
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício nº 1746/2023 – SL/CMC.
Cáceres – MT, 18 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, nº 119, Bairro Jardim Celeste
CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

Ref.:     1.735/2023 ( )    1.998/2023 (1- ).Protocolo nº SAPL e Protocolo nº Doc  

Assunto:  Encaminhamento do autógrafo do Projeto  de  Lei  Complementar,  de  autoria  do
Executivo Municipal de Cáceres-MT, conforme a Lei nº 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53
da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 021, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.  “Dispõe sobre a
criação  da  Coordenadoria  de  acolhimento  para  crianças  e  adolescentes,  no  âmbito  da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Cidadania,  alterando  o  art.  35  da  Lei
Complementar nº 115, de 24 de julho de 2017 e dá outras providências.”   Aprovado na
Sessão Ordinária do dia 18 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 021, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  criação  da  Coordenadoria  de
acolhimento para crianças e adolescentes, no âmbito da
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania,
alterando o art. 35 da Lei Complementar nº 115, de 24 de
julho de 2017 e dá outras providências .” 

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO,  tendo  em vista  as  prerrogativas  que  lhe  são  estabelecidas  pela  Lei  Orgânica
Municipal,  bem  como  o  seu  Regimento  Interno,  faz  saber  que  o  Plenário  deste  Poder
Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º O  art.  3  5  da  Lei  Complementar  nº  115,  de  24  de  julho  de  2017,  inserindo  a
Coordenadoria de acolhimento para crianças e adolescentes, passa a vigorar acrescido o inciso
V, com a seguinte redação: 

“Art.  35. A  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Cidadania  é
composta e assessorada pelas seguintes unidades administrativas: 

(...) 

 Coordenadoria de acolhimento para crianças e adolescentes.” (NR) 

Art. 2º O cargo de Coordenadoria de acolhimento para crianças e adolescentes será de livre
nomeação e exoneração pela Chefe do Executivo Municipal. 

Parágrafo único. O Titular da Pasta da Assistência Social e Cidadania, para a garantia da
realização dos trabalhos, poderá compor a equipe com outros profissionais assistência social .
Art. 3 º Compete à Coordenadoria de acolhimento para crianças e adolescentes, às demais
coordenadorias e setores da SMASC: 

I. Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, do
projeto político - pedagógico do serviço;

II. Organização  da  seleção  e  contratação  de  pessoal  e  supervisão  dos
trabalhos desenvolvidos; III. Articulação com a rede de serviços;

IV. Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos;

V. Participar da elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação
dos  fluxos  e  procedimentos  adotados,  visando  garantir  a  efetivação  das
articulações necessárias com a rede;

VI. Subsidiar  e  participar  da  elaboração  dos  mapeamentos  da  área  de
vigilância socioassistencial do órgão gestor de Assistência Social, garantindo
informações enviadas mensalmente ao órgão gestor;
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

VII. Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais unidades
e serviços socioassistenciais do município;

VIII. Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas
públicas e os órgãos de defesa de direitos,  recorrendo ao apoio do órgão
gestor de Assistência Social, sempre que necessário;

IX. Definir com a equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem
desenvolvidos na Unidade, mediante Regimento Interno e Projeto Político
Pedagógico;

X.  Discutir  com a  equipe  técnica  a  adoção  de  estratégias  e  ferramentas
teórico -metodológicas que possam qualificar o trabalho;

XI. Coordenar o processo, com a equipe e rede de articulação, quando for o
caso, do fluxo de entrada, acolhida, acompanhamento, encaminhamentos e
desligamento dos acolhidos;

XII. Coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e possibilidades
de participação dos profissionais e dos usuários;

XIII. Zelar pela proteção enquanto guardião, na condição de “responsável
legal ” pela criança ou adolescente acolhido, com todas as responsabilidades
a ela inerentes;

XIV. Coordenar a oferta e o acompanhamento do serviço de acolhimento
institucional, incluindo o monitoramento dos registros de informações e a
avaliação das ações desenvolvidas;

XV. Coordenar  a  alimentação dos registros  de informação e  monitorar  o
envio regular de informações sobre o serviço de acolhimento institucional,
encaminhando -os ao órgão gestor; XVI. Coordenar o envio de relatórios ao
órgão gestor para serem remetidos à autoridade judiciária, acerca da situação
de  cada  criança  ou  adolescente  acolhido/a  e  sua  família,  para  fins  de
reavaliação prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente;

XVII. Contribuir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados
obtidos pelo serviço de acolhimento, especialmente considerando os índices
de  sucesso  nas  ações  de  reintegração  familiar  ou  adaptação  em  família
substituta, conforme o caso;

XVIII. Participar  das  reuniões  de  planejamento  promovidas  pelo  órgão
gestor  de  Assistência  Social  e  representar  a  Unidade  em outros  espaços,
quando solicitado;

XIX. Identificar  as  necessidades  de  ampliação  de  recursos  humanos  da
Unidade e/ou capacitação da equipe e informar o órgão gestor de Assistência
Social;
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

XX. Outras atividades correlatas designadas pela Secretária  Municipal  de
Assistência Social e Cidadania.

Art. 4º O cargo de Coordenadoria de acolhimento para crianças e adolescentes perceberá os
vencimentos correspondentes ao disposto na Lei Complementar nº 115, 24 de julho de 2017, e
suas alterações, conforme tabela vigente. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 18 de dezembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AF42-73BB-CF38-60A9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM (CPF 486.XXX.XXX-87) em 19/12/2023 14:31:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/AF42-73BB-CF38-60A9

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/AF42-73BB-CF38-60A9

